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PORTARIA Nº 001/2025/DTI-SMA 
DE 17 DE JANEIRO DE 2025 

 
 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 7561/2025. 

Considerando o processo administrativo nº 63630/2024 

RESOLVE 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para atuarem na fiscalização da execução contratual, que 

tem por objeto a Contratação de empresa especializada em outsourcing de equipamentos de informática, tais 
como: Computadores, Notebooks, Workstations, Tablets e Chromebooks para atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande. 

 
LOTE 01 

Função Nome Completo  Nº da Matrícula  

Gestor: Giuliano da Silva Pastega 351.958 
Fiscal de Contrato:  Edson Luiz Ferreira Xavier 357.679 
Fiscal Substituto: Regiane Rettka Borges 350.468 

LOTE 02 

Função Nome Completo  Nº da Matrícula  

Gestor: Guilherme da Silva Luiz Carlos 352.626 
Fiscal de Contrato:  Andressa de Fátima Andrade 350.857 
Fiscal Substituto: Luiz Fernando Pedroso 352.611 

 

Súmula: “Designa servidores para exercerem as 
funções de (Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal 
Substituto), para atuar no processo administrativo nº 
63630/2024” 
, conforme especifica”. 
”. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 

contrato, aditivos e garantia quando houver. 
 

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 17 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
Assinantes da portaria: 
 
 
 

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto 7651/2025 
 

GIULIANO DA SILVA PASTEGA 
Diretor de Área – DTI 
Decreto 7661/2025 

EDSON LUIZ FERREIRA XAVIER 
Assistente Administrativo 

Matrícula 357.679 
 

REGIANE RETTKA BORGES 
Analista de Suporte 
Matrícula 350.468 

 
EDNELSON QUEIROZ SOBRAL 

Secretário Municipal de Educação 
Decreto 6277/2022 

 

GUILHERME SILVA LUIZ CARLOS 
Diretor de Geral 

Decreto 7663/2025 

ANDRESSA DE FÁTIMA ANDRADE 
Educador de Infância 

Matrícula 350.857 

LUIZ FERNANDO PEDROSO 
Diretor de área 

Decreto 7663/2025 
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Data de criação do documento: 17/01/2025 às 09:47:12

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:
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